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Sábado, 3 de abril de 2021

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL

ERRATAS

ERRATA – LEI Nº 3016, DE 30 DE MARÇO DE 2021, PUBLICADO EM 31 DE MARÇO DE 2021, NA EDIÇÃO 
247, SEÇÃO I, PÁGINA 01:

Onde se lê:
“LEI Nº 3016, DE 30 DE MARÇO DE 2021”

Leia-se:
“LEI Nº 3616, DE 30 DE MARÇO DE 2021”

LEIS

 
 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 3617, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
 

 
    ´´Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de 
    R$ 180.000,00´´ 
 
 
 

DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 43, inciso II da Lei nº. 4320, de 17 de março de 1964, no valor de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para despesas de custeio destinadas às ações e serviços de saúde: 

 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00 – Secretaria de Saúde 
02.04.02 – FMS – ATENÇÃO AMBULATORIAL, HOSP. E ESPECIALIDADES 
10.302.0006.2.022 – Manutenção do Ambulatório de Especialidades 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  –                 Fonte 5  180.000,00 

               TOTAL    180.000,00 
 

Artigo 2º -  Os recursos necessários à cobertura do presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) correrão por conta excesso de 
arrecadação verificado no exercício, através de repasse de recursos do Ministério da Saúde. 

 
Artigo 3º.   – Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar por 

Decreto, o presente Crédito Adicional Especial, se necessário.  
                    
 Artigo 4º.   – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Santa Cruz do Rio Pardo, 31 de março de 2021.   

  
  
 

DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA 
Prefeito Santa Cruz do Rio Pardo 

DECRETO Nº 88, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
 

                                  “Decreta LUTO OFICIAL no Município”. 
 
 
   DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA, Prefeito do Município de Santa Cruz 
do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 
          
   CONSIDERANDO o falecimento nesta data do Ilmo. DOM PEDRO ZILLI; 
 
   CONSIDERANDO a atuação brilhante e seu trabalho relevante na 
evangelização, prestando serviços à população em geral, principalmente aos mais carentes, 
sempre sem medir esforços;  
 
   CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade no 
decorrer de sua vida como evangelizador e o consternamento geral da comunidade santa-
cruzense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela sua perda;  
 
  CONSIDERANDO que por ocasião do falecimento do Ilmo. Sr. DOM PEDRO 
ZILLI, Bispo santa-cruzense, ocorrido em 31 de março de 2.021 e o dever inafastável do Poder 
Executivo, através de ato oficial, de prestar merecida homenagem ao tão ilustre e importante 
personalidade através de ato oficial; 
 
       D E C R E T A:  
 
 
      Art. 1º - Fica decretado no Município de Santa Cruz do Rio Pardo, “LUTO 
OFICIAL” por três dias, em decorrência do passamento do Ilustre DOM PEDRO ZILLI.  
 
     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2021. 
  
         Registre-se e Publique-se. 
 
              Santa Cruz do Rio Pardo, 31 de março de 2021. 
 
 
 

DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA 
Prefeito Municipal 


